
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAÍÚENTO E ORçAMENTO

PREGAO ELETRONICO
N" 009i2025

CONTRATANTE
PREFEITURA MTINICIPAL DE CACHOEIRINHA. TO

OBJETO

R$ 341.708,00 (trezentos e quarenta e um mil setecentos e oito reais).

AQUISIÇÂO DE 02 DOIS VEÍCULOS DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO, CONFORME O TERMO DE CONVÊNIO
TRANSFEREGOV N" 928031i2022 MINISTÉRIO DA DEFESA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO

DATA DA SESSAO PUBLTCA
Dia0910712025 as 0Eh30 (horrírio de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENORPREÇO

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

Rua 21 de AbÍil. 1525, CentÍo
Contato: (63) 3/,37-1248 - CEP: 77,915.000@ lcAclG,ErRrNHA
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25 064 064/000í - 87
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E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADíIIINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAÍTIENTO

PREGÀO ELETRÔNICO N" OO9/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I2OI2O25

ORGAO GERENCIADOR: PREFEITURA MI.]NICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
MODALIDADE: PREGÀO
FORMA: ELETRONICO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

DATA 09 de julho de 2025

HORARIO: 08h30min.

OBJETO:

AQUISIÇÃO DE 02 DOIS VEÍCULOS DESTINADO A
SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRNHA/TO, CONFORME O
TERMO DE CONVENIO TRANSFEREGOV NO

92803112022 MINISTÉRIO DA DEFESA.
VALOR ESTIMADO: R$ 341.708,00

LOCAL: https://licitanet.com.br/
REGISTRO DE PREÇOS? NAO
INSTRUMENTO CONTRATUAL?

RIO DE JULGAMENTOCRI

SiM

MENOR P o
FORMA DE ADJUDICAÇAO POR ITEM
MODO DE DISPUTA ABERTO
INTERVALO
LANCES

ENTRE OS
RS 1,00 (um real)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

NAO
EXIGÊNCIA
TÉCNICA

DE VISITA

APRESENTAÇÃO
AMOSTRAS

DE
NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
PROPOSTA
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
CONTRATO

NÂO

PERMITE PARTICIPAÇÁO DE
CONSÓRCIO

NÃO

HAVERA INVERSÃO A FASE DE
HABILITAÇÃO? NÃO

RESUMO DO CERTAME LICITATÓRIO

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

DOS BENEFiCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUf,NO PORTE

Rua 21 de Abril. 1525. CentÍo
Conlato: (63) 3437-1248 - CEP:77.915-000

NÃO

,--ã

ç&} /cAGlf=EtRtNHA



ITENS/LOTES DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEI/}íEIEPP, CUJO VALOR SEJA
DE ATE R§ 80.000,00 (OTTENTA
MIL REAIS)? (ART. 48, I, LEI
C0MPLEMENTAR N" 12312006)

NÀO

ITENS/LOTES COM RESERVA DE
COTAS DESTINADOS A
PARTICIPAÇÂO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEI/ME/EPP? (ART. 48, III, LEI
CoMPLEMENTAR N" 123/06)

NÂO

PRIORIDADE DE
CONTRATAÇÃO PARA
MEI/},TEIEPP SEDIADAS LOCAL
OU REGIONALMENTE, ATÉ O
LIMITE DE 10"/o (DEZ POR
CENTO) DO MELHOR PREÇO
vÁLIDo? (ART. 48, s3i LEr
CoMPLEMENTAR N' 123/06)

NAO

,rartrrua^ l.urrc rrlt or
Rua 2l de Abril, 1525. CentÍo
Contalo: (63) U37:t24E - CEP: 77.915-000@ /cAclGErRrNHA

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.0ô4/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No í525 - CENTRO, CEP: 779í5-000 - FONE: (63) 3437-1248
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO, PLANEJAMENTO E ORçAI,IENTO



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064 064/0001 - 87
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SECRETARIA ÍÚUNICIPAL DE ADi'IINISTRAÇAO, PLANEJATTIENTO E ORÇAMENTO

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA. TO, ESTADO DO TOCANTINS,
toma público, para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de jutgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos
termos da Lei n" 14.133, de l" de Abril de 2021, das Leis Complementares no 123106,14712014 e 155/2016,
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

DATA DA SESSÁO: 09 de Julho de 2025

HoRÁRIo: As 08h3Omin.

LOCAL: LICITANET (LICITAÇÔES ELETRÔNICAS) - disponível no endereço eletrônico
https://licitanet.com.br// .

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.
MODODEDISPUTA: ABERTO
Impugnaçôes e Esclarecimentos protocolada no prazo de 03 (três) dias úteis antes do início do certame
(art. I 64, caput da Lei 14.133 12021).

I. DO OBJETO.
1.2. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 02
(DOIS) VEICULOS DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO, CONFORME O TERMO DE CONVEMO
TRANSFEREGOV N'928mU2022 MINISTÉRIO DA DEFESA, conforme condições, quanridades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
L2. A licítaçào será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participaçâo em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. o CRITÉRrO DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O MENOR PREÇO DO rTEM,
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei no 14.133/2021, e

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos uanto às es ficações do objeto.

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentâria própri4 prevista
no oÍçaÍnento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
SECRETARIÁ MUMCIPAL DE ÀDMTNIsTRÂCÃo E PLANIJAI}{ENTo

Rua 21 de AbÍil. 1525. CentÍo
Conraro: (63) 3/.37 -1248 - CEP: 77.9í5-000

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO9/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I2OI2O25

2. DOS RECURSOS OR AMENTÁruOS
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3. DO CREDENCIAMENTO.
3. 1. O Pregão é o nivel básico do registro cadastral no LICITANET - disponível no endereço eletrônico
https://licitanet.com. br// que perrnltea participação dos i
PREGAO, em sua FORM
3.2. O cadastro deverá
https ://l icitanet. com.br//,'

A ELETRoNtCA.
ser feito no LICITANET

3.3. O uedenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

esta licitação.
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no LICITANET
- disponível no endereço eletrônico https :/i I icitanet.com.br// e mantê-los atual izados junto aos órgâos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros
úio logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior podeÉ ensejar desclassificação no momento da
habili ao.

4.1. Poderão paÍicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET.
4.2. Será concedido ftatamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488/2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" '12312006 e no artigo 4' da Lei n'
14.133t2021.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

1.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contralos administrativos, na forma da
legislação vigente;

nteressados na modalidade licitatória

disponível no endereço eletrônico

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3/-37 -1248 - CEP: 77.915.000

ORGÃO UND MANUTENÇÃO
PROGRAMATICA

FICHA

ELEMENT
ODE

DESPESA

03.03.00 03.03.03

AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SEC.
MUN. DE ADMINISTRAçÃO E
PLANEJAMENTO

04. 122.0002. 1.004 4 .4 .90 .52 .00

03.03.00 03.03.03

AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SEC.
MUN. DE ADMINISTRAÇÂO E
PLANEJAMENTO

04.122.0002. l .004
4.4.90.52.00

FONTE DE RECURSO

I .500.0000.000000 - Rs 31.120.00

1.700.0000.000000 - R$ 310.588,00

1. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÁO

/cAc]reErRrNHA@
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1.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. Estrangeiros que não lenham represenlação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaÇão e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9' e I I da Lei n' 11. I 3 3/2021 ;
4.3.5. Que estejam sobíalência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórüo n" 716/20 I 4-TC U-Plenário).
4.3.7. A pessoajurídica poderá par"ticipar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
1 5 da Lei n' 14.133/2021.

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalani "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo à seguintes declarações:

1.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n" 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 19 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receila bruta
mdxima admitida parafins de enquadramenlo como empresa de pequeno porte;
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edilal e seus anexos;
1.4.j. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
1.1.1. Que inexistemfatos impeditivos para sua habilitaçõo no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores ;
4.4.5. Que nõo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos lermos
do artigo 7', XXXIII, da Constituiçõo Federal de I998;

5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
5.1. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
5.2. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei no 8.213/1991.
5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

vistas em lei e neste Edital

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
pÍeço, até a data e o horilrio estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticaÍnente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As MicroempÍesas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhisla, nos termos do art. 43, §
lo da LC n'12312006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

, a u r r r u a 
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^ 

r, or
Rua 21 de AbÍil. 1525, Centro
conraro: (63) 3437-1248 - CEP 77.915-000

5. DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO.
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrení após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregão e pam acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contra blicas. uando de lici S úblicas;

7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referênci4 conforme art. 59 da Lei no

14.13312021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. Á desclassificaçõo seró sempre Íundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. Á não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fose de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1. O lance deveró ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preômbulo deste
Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regrÍrs estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente podeú oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediiírios quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
RS 1,00 (um real).

Rua 21 de AbÍil, 1525, CenlÍo
Contato: (63) 3É,37-1248 - CEP: 77.915.000

7, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTÂS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.
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7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediiírios.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistem4 poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Pregoeiro.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.
7.16. Durante o transcurso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro
aos paúicipantes do certame, publicada no LICITANET - disponivel no endereço eletrônico
https ://licitanet.com.br// , quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada
somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7 .21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automátic4 junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e

empres.§ de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocad4 se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 daLC n' 12312006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538/2015.
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prÍLzo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistem4 contados após a comunicação automática parâ tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prarzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%o (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado soÍeio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate seú aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as

margens de preferência, conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos criterios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase o modo de disputa aberto.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputafinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apreseníar nova proposta
em ato contínuo à classiJicação;
7.27.2. Ávaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
7.27.3. DesenvolvimenÍo pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de tr abalho, conforme r e gulame nto ;
7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferênci4 sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública esÍadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou eníidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.28. 2. Empresas brasileiras :

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.4. Empresas que comprovem a práíica de mitigaçõo, nos termos da Lei n' I 2. 187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encamiúar, pelo
sistema eletrônico, contrapÍoposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. Á negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiJicado que, envie a proposta adequada ao
úhimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se.for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. A ane ocl do ,oPre oeiro iniciará a fase de acei aoe ento da osta.ul

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mríximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos,
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer as especificações
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentârem desconformidade com exigências do âto
convocatório.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
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8.3.l. Considera-se inexequível a proposÍa que apresenle preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraçõo.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.5. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realízação de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quâtro horas de antecedência), e a ocorrência será
registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), sob pena de não aceitação
da proposta.

8.7.l. O prazo estabelecido podeú ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

caracteísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedênci4 além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catríLlogos, folhetos ou propostas, encamiúados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,
8.8. Será desclassificada a proposta que:

8.8. 1 . Não corrigir ou não justifrcar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro;
8.8.2. Contiver vícios iwaruiveis:
8.8.3. Não obedecer às especiJicações lécnicas conlidas no Termo de Referência;
8.8.1. Não tiverem sua exequibilidade demonsÍrado, quando exigido pela Administração;
8.8.5. Com valor unilário ou global com preços manifestamente inexequíveis.
8.8.6. Considerar-se-d inexequível a proposla que não possa íer demonstrado sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contrataÇão são coerenles com
os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.
8.8.5. Ántes de desclassiJicar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que

comprove(m) que o(s) preço(s) oíertado(s) nõo é(são) inexequível(eis).
8.9. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administaçâo.

8. 10. L Inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
Ágente de Contratação, que comprove:
8.10.2. Que o custo do liciÍante uhrapassa o valor da proposta: e

8. 10.3. lnexistirem cusÍos de oportunidade capazes de justiJicar o vulto da oferta.
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8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado teúa sido decomposto em seus respectivos custos
uniuírios por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Adminisração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.12. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha podení ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistem4 desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contrataçâo;

8.12.1. O ajuste de que trata este disposilivo se limita a sanar etos ou falhas que não alterem a
substôncia das propostas :
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçõo a indicação de
recolhimento de impostos e coníribuições naforma do Símples Nacional, quando não cabível esse

regime.
8.12.3. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classiJicado em
primeiro lugar deverá apresentáJa, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceilação da proposla.
8.12.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliaçõo dos amostras, cuja presença sera facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitaníes.
8.12.5. Os resuhados das avali ões serão divu ados r meio de mens em no sislema.

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência" necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arÍs.62 a 70 da Lei n' 14.133, de 2021.
9.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo
deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.
17, §1", da Lei n" 14.133, de202l.
9.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.
9.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamiúá-
los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
9.7. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a
Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital.
9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, aft. 64)
9.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessiíria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
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9.1 l. Atualização de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento das propostas;

9.12. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no LICITANET - disponível no
endereço eletrônico https://licitanet.com.bril, e ainda nos seguintes cadastros:
9.13. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP.
9.14. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça.
9.15.Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU.
9.16. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritririo, por força do artigo 12 da Lei n" 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a proibição de contÍatar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoriuírio.
9.17. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.18. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros.
9.19. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.20. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.20.1. No caso de inabilitaçõo, hoverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 15 da Lei Complementar n' 123/2006, seguíndo-se a
disciplína antes estabelecida para aceitaÇão da proposta subsequente.

9.21. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do LICITANET- disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, em relação à habilitação
jurídica à regularidade fiscal e trabalhist4 à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.21.l. E dever do licitqnte alualizar previamente as comprovações constantes do LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresenlação da proposla, a respectiva documentação atualízada.
9.21.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulÍa aos sítios eletrônicos oJiciais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro logtar êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.22. Em caso de participação de empresâs em consórcio, será exigido o acréscimo de l0% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados,
em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
9.23. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encamiúá-
los, em formato digital, via sistemq no prazo de 24 (vinte quatro horas) sob pena de inabilitação.
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9.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentâção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.26. Se o licitante lor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria naturez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da maüiz.
9.26.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.27. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens
a seguir, para fins de habilitaçãor

9.27.r. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À nantltraçÃO;UnÍOtCa (arrigo 66 da Lei n'
t4.t33t2t\
9.27 .1 .1 . Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatulo ou contraÍo social em vigor consolidado devidamente registrado no caso de

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento da última
eleição de seus administradores;
b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
da diretoria em exercício;
c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade esírangeira em

funcionamento no País e ato de regislro ou aulorização para funcionamenlo, expedido por órgão
compeÍente;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

9,27.2. DOCIJMENTAÇÃO RELATIVA À NTCUT,IRTDADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA (aúigo 68 da Lei n'14.133/21)
9.27 .2.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-
MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei n' 14.133/21);
9.2'1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente

licitação (aÉigo 68, inciso II, da Lei n' l4.l33l2l);
9.27.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos
os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais
previstas no artigo I I , parágrafo único, alíneas "a" a "d", da Lei no 8 .212, de 24 de jt lho de I 991 (artigo
68, inciso III, da Lei n'14.133/21);
9.27 .2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, através
da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda Estaduat), na forma
da Lei (aúigo 68, inciso III, da Lei n" 14.133/21);
9.27.2.5.Ptovade regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante na forma
da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n" l4.l33l2l);
9.27 .2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de
certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei (artigo 68, inciso IV, da Lei n' 14.133/21);
9.27 .2.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos peftmte a Justiça do Trabalho mediante a
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apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei n" 12.440, de 7
de julho de 201 I (artigo 68, inciso V, da Lei n" 14.133/21);
9.27.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar documento(s)
comprobatório(s) desse fato.
9.27 .2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.
9.27.2.10. Quando o licitante se tÍatar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta
não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal, entretanto, no caso
de alguma resüção, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa documentação, a mesma
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir do momento em que for
declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da Administração, nos termos do § l' do Art. 43 da LC 12312006 - devendo, no
caso citado, apresentar ainda:
9.27 .2.11 . Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no
site da Secretaria da Receita Federal;
9.27.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço
Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do estatuto ou ato
constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos no artigo
3o, incisos I e II, da Lei Complementar n' 123106.

9.27.3. DOCUMENTAÇÂO RELATTVA À nlnU,tt,lçÃO ECOXÔNÍrCO-FTNANCETRA
(artigo 69 da Lei n' l4.l33l2l)
9.27.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no 14.133,
de2021,art.69, caput, inciso II);
9.27 .3.2. Balanço patrimonial, demonsffição de resultado de exercício e demais demonstrações
conúbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
9.27.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG)superiores a 1

(um);
9.27.3.4. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitagão e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
9.27 .3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;
9.27.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.27.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo de I 0% do valor total estimado da contratação.

9,27.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverâo atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço deabertura. (Lei n" 14.133,
de2021,art.65, §1).
9.27.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § l', da Lei n't4.133/21)
9.27.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do futuro
contrato, na qual deverá constaÍ a nacionalidade, estado civil, caÍgo que ocupa na empresa, número e

órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial completo,
observado o seguinte:

a) Quando não se tÍatar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da
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declaração supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para
formal ização de conüatos;
b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a licitante,
entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em nome do(s)
representante( s ) legal(is) da empresa;

9.27.4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverá
informar tal condição através da competente declaraçâo (Anexo IV - Declaração de Enquadramento
na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo que a falta dessa informação
não inabilitará a proponente, entretanto implicará no fato de que não fará jus ao tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar no 123106 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte.
9.27 .4.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente
assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente reconhecido.
9.27.4.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitação:

a) Ábarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante, expedido pelo órgão
compelenle:
b) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e comprovante de endereço);

9.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prazo de 02h00 (duas
horar) a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma yia, sem emendas, tasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a últimafolha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.
I0.1.2. Conler a indicaçõo do banco, número da conta e agência do liciÍahte vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.L Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiirio em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência enlre os preços uniÍários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalec e rão e ste s último s.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer ouüa condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.
10.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estaÍão disponíveis na intemel, após a homologação.
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T1. DOS RECURSOS
I 1 .l . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado
manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.
I 1.2. O reconente ter4 a partir de então, o prazo 3 (üês) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistemâ eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do
término do prazo do Íecorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
1 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICÀ
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serAo
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

l2.l.l. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiticado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não relirar o tnstrumento equivalente ou não
comprovar a regularização Jiscal e trabalhista, nos termos do art. 13, §lo da LC n" 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
I2.2.1. A convocaçõo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo
com afase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocaçãofeita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conÍidos no LICITANET-
disponível no endereço eleírônico htt s:i/licítanet.com.b sendo responsabilidade do licitante
manler seus dados codastrais atualizados

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÀO
13.1. Julgados os recursos. constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente
ad udicou e homolo u a licitaçâo

l,t,l. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
l4.l.l. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de l1 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor)
l4.l .2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, seniL de, no mínimo,
l2 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo
do objeto.
14.1.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusul4 o fomecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
l4.l .4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,

ou, se lor o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as norrnas técnicas

específicas.

Rua 21 de Abril, 1525, CentÍo
Contato: (63) 3437-1248 - CEP:77.9í5.000

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

@ /cAc]reErRrNHA

'x
"§



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525- CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-1248
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

14.1.5. Entende-se por mânutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

14.1.6. As peças que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempeúo iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

14.1.7. Uma vez notificado, o Contratado realizzr:ér a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento rles dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência

técnica autorizada.

14.1.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

14.1.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fomecido, para utilização em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantiÍ a continuidade dos Íabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

14.1.10. Decorrido o prazo para reparos e substituiçôes sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos! ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
14.1.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.
14.1.12. A garantia legal ou contÍatual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

14.2. Modelo de Gestão do Contrato
14.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n" 14. 133, de 2021, e cada parte respondeú pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
14.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
14.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
14.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
14.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade podeÍá
convocar o Íepresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresenlação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
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contratada" quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outÍos.
Fiscalização
14.2.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do conEato,
ou pelos respectivos substitutos (
14.3. Fiscalização Técnica
14.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhaní a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a ÍrsseguÍâr os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.22, Yl);
14.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (l-ci n" 1-1. lll. dc l0l,l . arr._l 17. §1", e
L)rgç1q n" I l.l+6. tie l0ll. art. ll,l!1
14.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando pmzo para a correção.
(l)ccrcto n" I l.l-16. de l0ll. art. ll. Ill);
14.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábit, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paÍa que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (l)ecrcto n" I l.l-ló. de l0ll. art. ll. lV).
14.3.5. No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(llççsc'_to n" I L1.16. rle l0ll. art. ll. V).
14.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do conftato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual ).

Fiscalização Admini strativa
14.3.7. O fiscal administrativo do conEato verificafti a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documenlos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Arr. ll. I c Il. do I)r:creto n" I l.l.16. dc l(lll).
14.3.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problem4 reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 1 1.246. de
2022,art.23,1Y).
14.3.9. Além do disposto acim4 a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
a) Se utilizar do procedimento de Ataliação da Qualídade dos Serviços para o

acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade;
b) Conferir e visiÍar os relatórios dos procedimentos e serviços reulizados pelo Credenciado;
c) Avaliar a entrega dos produtos, desconlando o equivalenle aos não realizados bem como
aqueles não aprovados por não conformidade aos padrões estabelecidos, desde que por
motivos imputáveis à Credenciada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em

contralo;
d) Encaminhar à Credenciada o Relatórío dos produtos, para conhecimenlo da avaliação.

Lei n" i4.133. tle 2021. art. I17. caput).

Decreto no I I .246. de 2
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I4.4. GESTOR DO CONTRATO
14.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto n' I I .246, de 2022, art. 21 , IV).
14.4.2. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 1 I .246, de
2022, aÍt. 2l ,Il).
14.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
conÍatada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuâis. (Decreto
n' 11.246, de2022, art. 21, III).
14.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 2l , VIII).
14.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para ta[,
conforme o caso. (Decreto n" 11.246, de2022, art.2l, X).
14.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto rf 11.246, de 2022, art. 21, VI).
14.4.7 . O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paÍa a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscali ãoe estão nos termos do contrato.

15.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato.
'15.2. O adjudicatiirio terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato, conforme o caso (Nota de Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encamiúá-lo para assinatura ou aceite
da Adjudicatriria, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu
recebimento.
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado. por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatrfu:io e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
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15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei no 14.13312021;
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.3.3. A contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no aÍigo 137 da Lei
no

14.13312021 e reconhece os direitos da Administraçâo previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.4. Na assinatura do contrato, sení exigida a comprovação das condições de habilitação consigradas
neste Edital, as quais deverâo ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
15.5, Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominaçôes legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos com lementares e, feita a ne , assinar o contrato

16.'1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAI\TE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da ConÚatante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18.1. O pagamento será realizado no prazo miíximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancriLria, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.
18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
18.3. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sitios eletrônicos
oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei rf 14.13312021.

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplênci4 o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para
pagamento.

18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sitios
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
18.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratad4 será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

18.8. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-line mediante consulta aos sítios eleüônicos oficiais para identificar possível suspensão

, r t , a r Y u t a ,a u ra r c r , 
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temporiíria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
18.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessiírios para garantir o recebimento de seus créditos.
18.10. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa. Havendo a efetiva execugão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do conÍato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.
18.10.1. Será rescindido o contraÍo em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, seguranÇa nacional ou oulro de inleresse público de alta relevância,
devidamente justiJicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da coníraíante.

18.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.
18.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oJicial, de que faz jus ao tratamento
tribulário avorec ido evisto na re rida Lei Co lementar.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133/2021, o licitante/adjudicatririo que:

I9. I . I . Der causa à inexecução parcial ou íolal do contrato;
19.1 .2. Deixar de entregar os documenlos exigidos no certame;
19.1.3. Não mantiver d proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justiJicado;
19.1.4. Não assinar o termo de contraío ou aceiÍar/retirar o insÍrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposía:
19.1.5. Ensejar o retardamenlo do execução ou entrega do objelo da licitação sem motivo

justiJicado;
I 9. L6. Àpresentar declaraçõo ou documentação falsa:
I 9. L7. Fraudar q licitação ou praticar ato fraudulenlo na execução do contrato;
19. L8. Comportar-se de modo iniüneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
19.1.9. Praíicar atos ilícítos com vistas afrustrar os objetivos da licitação;
19. L 10. Praticar ato lesivo previsto no art.5'da Lei n" 12.846/2013.

19.2. O licitante/adjudicatrário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prej uizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

a)
b)
c)

d)

Advertência por escrito ;
Multa:
Impedimento de licitar e contratar;
Declaraçõo de inidoneidade para licitar ou contratar

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

Rua 21 de AbÍil. 1525, Cenlro
conraro: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915.000

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRÁTIVAS
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20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicação da Lei no

\4.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

20.3. A impuglação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônic4 pelos

seguintes meios: https://licitanet.com.br//.
20.4. Acolhida a impugnação, seú definida e publicada nova dala para a realização do ceÍame.
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amolda ao art. 55 parágrafos lo, da Lei n" 14.13312021.
20.6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

,aa r artu!^ xurrc rr^r, oa
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19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20
(vinte) dias úteis.
19.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, Estado e da União, as sanções administrativas
previstas no ITEM 19.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fomecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
19.6.1 . Para os propósitos desta cláusulq definem-se as seguintes práticas:

a) Prática Corrupta: Oferecer, dar, receber ou soliciíar, direla ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de seruidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;
b) Prática Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) Prálica Concertada: Esquematizar ou eslabelecer um acordo entre dois ou mais licitaníes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, vissndo
estabelecer preços em níveis artiJiciais e não-competitivos:
d\ Prótica Coercitiva: Causar danos ou ameaÇar causar dano, direta ou índiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar s a participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) Prática Obstrutiva: Destruir, folsiJicar, alterar ou ocuhar provas em inspeções ou.fazer
declarações.falsas aos representantes do organismo Jinanceíro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática previsla acima: atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Jinanceiro multilqteral
promover inspeção.
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20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro/Comissão, nos autos do processo de licitação.
20.9. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2I. DAS DISPOSIÇÕES GERÂIS
21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão seni automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horiírio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contref io, pelo

Pregoeiro/Comissão.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia
a finalidade e a segurança da contratação.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não seni em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍazos em dias de expediente na Administração.

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.10. O Edital e seus anexos estâo disponiveis, na íntegr4 no Portal da transparência do município de

Cachoeiriúa - TO e endereço eletrônico https: . cachocirinhl. to. gor .hr tlansnarl'ncir crln'rf rl-c-
licitacot'slicitacocs hflns:'uuri.caclrocirinha.to.gor.br'licitacaoSl( ..\I'.

22. DOS ANEXOS DESTE EDITAL
22.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II DECLARAÇÀO DE ACEITAÇÀO DAS CONDIÇÔSS OPSTP EDITAL;

ANEXO III DECLAIL{ÇÀO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP;

ANEXO IV MODELO DE CARTA PROPOSTAT

ANEXO V TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA;

ANEXO VI CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;

aar,aIrr,a^ aurrc rr. r oa
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Município de Cachoeirinha - TO,25 de juúo de 2025

Gecilda erelra
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DTSPOSTO NO TNCTSO )O«rrr
DO ART. 7". DA CONSTTTUTÇÀO FEDERAL:

ANEXO VIII DECLARAÇÂO DE ELABORAÇÂO TNOEpENOENTE DE PROpOSTA;
ANEXO IX DECLARAÇÃO DE IDONEIDADEI
ANEXO X MINUTA DO CONTRATO

,ifrarrur^
Rua 21 de Abril, 1525, CenlÍo
Contato: (63) 3/.37-1248 - CEP: 77.915-000,lcAclGErRrNHA@
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l.l. A AQUTSTÇÁO DE 02 DOIS VE CULOS DESTINADO A SUPRIR AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO,
CONFORME O TERMO DE CONVENIO TRANSFEREGOV N" 928031/2022
MINISTERIO DA DEFESA.

2. JUSTIFICATIVA / FINALIDADE
2.1. A presente justificativa tem por objetivo demonstrar a necessidade da aquisição de dois
veículos para a Secretaria Municipal de Administração, a fim de garantir a melhoria na logística,
no atendimento as demandas da população e na eficiência das atividades desempenhadas pelos
servidores públicos municipais.
AQUISIÇAO DE VEICULO UTILITARIO - PICAPE CABINE DUPLA: A Secretaria
Municipal de Administração necessita de um veículo utiliLirio, tipo picape cabine dupla, para
a realização de diversas atividades que exigem maior capacidade de carga e versatilidade no
transporte de materiais, equipamentos e suprimentos. Este tipo de veículo é fundamental para
o transporte de bens de uso administrativo, como móveis, arquivos, ferramentas e outros
insumos, permitindo agilidade nas atividades intemas e extemas da Secretaria. Além disso, a
picape cabine dupla proporcionará a possibilidade de transporte de até 5 pessoas, quando
necessiírio, otimizando as operações em campo.
O modelo de picape cabine dupla é ideal para a execução de serviços como fiscalização de
obras, transporte de documentos em larga escala e apoio a eventos municipais, atendendo com
mais eficiência às demandas diversas e imprevistas que surgem no cotidiano da administração
pública.
AQUISIÇAO DE VEICULO ADMINISTRATIVO PARA 5 PASSAGEIROS: A
necessidade de um veiculo adminisüativo para 5 passageiros é crucial para o transporte das
equipes da Secretaria Municipal de Administração, que realizam atividades que envolvem
reuniões, visitas a outros órgãos e deslocamentos constantes dentro e fora do município. O
veículo permitirá que os servidores desempenhem suas funções de forma mais eficiente e
segur4 minimizando o uso de transporte particular, o que resulta em economia de recursos
públicos.
Este veículo será utilizado para deslocamentos da eqüpe de trabalho, incluindo atividades de
supervisão, análise de projetos, visitas técnicas e participação em eventos administrativos e de
gestão, garantindo que a Secretaria teúa a mobilidade necessária para cumprir suas atribuições
de maneira eficaz e dentro dos prazos estabelecidos.
A aquisição dos veículos contribuirá diretamente para a melhoria da execução dos serviços
públicos municipais, uma vez que permitirá maior agilidade no transporte de materiais e no
deslocamenlo das equipes. O uso adequado dos veículos reduzirá custos operacionais,
aumentará a produtividade e proporcionará melhores condições de trabalho para os servidores

ANEXOI

TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO
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da Secretaria Municipal de Administração.
Em suma, a aquisição desses veículos é essencial para otimizar as operações logísticas e

administrativas da Secretaria, garantindo mais eficiênci4 organização e rapidez no atendimento
as demandas da população e no desempeúo das atividades dirírias da gestão pública municipal.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação e liberação dos recursos necessiírios para a
aquisição dos veículos descritos, que são imprescindíveis para o bom andamento dos serviços

la Secretaria Munici de Admin

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
T lco es cífico dos Esrudos Técnicos Preliminares. ce deste Termo de Referência.

1.I. DA EXIG NCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
1.1.1. Em csso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de
solidariedade emitida pelo fahricante, que assegure a execução do conlrato.

4.2. SUBCONTRATAÇÃO
4.2.1. Não é admitida a subconírataçõo do objeto contratual.

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
4.3.1. Nos termos do art. 96 da Lei Federal n" 14.133/2021, não serd exigida garantia
contratual para a.formalização do ajusle. Considerando a naturezo e o valor da
contrataÇão, bem como a capacidade lécnica e financeira da contralada, entende-se que
a exigência de garantia se mostra desnecessária, não compromelendo a segurança da
exec ão do ob elo tuado

5.1 . A descriçâo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares. a êndice deste Termo de Referência

6.1. A AQUTSTÇ
NECESSIDADES
CONTORME O

O DE 02 DOIS VE CT]LOS DESTINADO A SUPRIR AS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO,

TERMO DE CONVENIO TRANSFEREGOV N' 92803I/2022
MIMSTÉRIO DA DEFESA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA DO AI\[EXO,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instnrmento.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRJÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA Ão

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

6. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Vf,iCULO ADMINISTRATIVO PARA 5
PASSAGEIROS - Veículo administrativo
para 5 passageiros Veículo novo hatch
compacto, zero quilômetro, para transpone
de pessoal;

UND 01 Rs 8l .014,00 R$ 8l .014,00001

z)
z
;)

VALOR
UNITÁRIO

VAI,OR
TOT.{LDESCRIÇAOITE }I

I
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b. ANO/üÍODELO 2024 t2023;
c. Capacidade de transporte de 4 passageiros

e I motoristai
d. Motor: Gasolina ou bicombustível
(gasolina/álcool), com potência igual ou
superior a 70CV;
e. Pneus e rodas originais de fábrica, sendo
que a fabricação dos pneus deverá ser do ano
corrente ou, no máximo, no prazo de 12

(doze) meses contados da data de entrega do
veículo;
f. Direção hidráulica ou elétrica; e
g. Pintura na cor BRANCA.
h. Ar-condicionado original de Íiíbrica;
i. Vidros elétricos nas portas dianteiras com
fechamento/abertura automática pela chave e
sistema ante esmagamento;
j. Travas elétricas das portas com
acionamento na chavel
d. Desembaçador no vidro traseiro; e.

Sistema de alarme de fábrical
l. Protetor de cárte[
m. Jogo de tapete;
n. Som/multimídia integrada ao veículo,
somente o disponibilizado de fábrical
o. Deverá acompanhar o veículo todo
ferramental básico distribuído pelo
fomecedor (chave de roda, macaco hidráulico
e triângulo);

002

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICAPE
CABINE - Veículo utilitário tipo picape
Cabine Dupla Veículo utiliuirio novo tipo
picape CD.

a. Zero Quilômetrot
b. Veiculo utilitiírio novo tipo picape

CD. montada sobre chassi, zero
quilometro.

c. ANO/MODELO2024D023I
d. Capacidade de transporte: 4

passageiros e I motorista; e

e. Carga: Mínima de 950 Kg.
f. Motor: Gasolina ou bicombustÍvel

(gasolina,/álcool/Diesel, com
potência igual ou superior a l60CV;

g. Pneus e rodas originais de fábrica,
sendo que a fabricação dos pneus
deverá ser do ano corrente ou no

UND 0l RS 260.694,00 R$ 260.694,00
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6.2. Os bens objeto desta contÍatação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n' 10.818, de 27 de setembro de 2021.
6.4. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro meses) contados no ato da assinatura,
na forma do arti 105 da Lei no 14.133, de 2021.

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos
consignados na seguinte dotação orçamentária:

máximo. no prazo de 12 (doze)
meses contados da data de entrega do
veículo;

h. Direção hidníulica ou elétrica; e
i. Pintura na cor BRANCA.
j. Ar-condicionado original de flibrical
k Cabina dupla, totalmente metálica

com 4 porlas de âcesso ao
compaÍtimento de passageirosl

l. Capota marítima flex/retrátil para
proteção de caçamba e carga.

m. Cocho de carga metálico original de
fábrica na cor do veículo com
protetor de caçamba e ganchos para
amaÍraçeo de carga no interior da
caçamba;

n. Câmbio automático tipo CVT:
o, Direçâo hidniulica ou elétrica;
p. Vidro eletrico nas portas dianteirasi
q. Vidros elétricos nas portas trâseiras:
r. Faróis de milha LED originais de

fábrica;
s. Estribos lateraisl
t. Travas elétricas das portas com

acionamento na chave;
u. Protetor de cáÍter:
v. Jogo de tapete;
w. Som/multimídia integrada ao

veículo, somente o disponibilizado
de fábrica;

x. Deverá acompanhar o veículo todo
ferramental básico distribuído pelo
fomecedor (chave de roda, macaco
hidráulico e triâneulo);

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 341.708,00
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FONTE DE RECURSO

I .500.0000.000000 - R$ 3 t.120.00

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Entrega

8.1.1. O prazo de entrega das matérias permanentes é de 30 (trinta) dias, contados da
retirada da Nola de Empenho ou da conJirmação do recebimento do Nota de Empenho
por e-mail, ou documento equivalente.
8.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar
as razões respectivas com pelo menos 03 (rês) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas siluações de caso fortuito e

força maior.
8.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

8.1.3.1. Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, na Rua 2l de ABRIL, N' 1525 -
Centro, CEP: 77915-000 - Fone: (63) 34i7-1218 - E - mail:
p mc ac ho e ir i nhal c @,gmai l. c o m.

8.2. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
8.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor)
8.2.2. O prazo de garantia contratual das bens, complemeníar à garantia legal, será de,

no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento deJinitivo do objeto.
8.2.3. Caso o prazo da garantia oíerecida pelo fobricante seja inferior ao estabelecido
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo
período restanle.
8.2.4. Á garantia abrange a realizaçdo da manuíenção corretivq dos bens pelo próprío
Contratado, ou, sefor o caso, por meío de assistência técnica autorizada, de acordo com

as normos lécnicas especíJicas.

8.2.5. Entende-se por manutenção correliva aquela destinada a corrigir os defeitos

aplesentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de

ajustes, reparos e correções necessárias.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA PLANEJAM ENTO

oRcÀo UND MANruTENÇÃO PROGRAMATICA ELEM ENTO
DE DESPESA

03.03.00 03.03.03
AQUISIÇÃO DE MATEzuAL
PERMANENTE PARA A SEC. MUN. DE
ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO

04.t22.0002.t .004 4.4.90.52.00

03.03.00 03.03.03
AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SEC. MUN. DE
ADMINISTRAÇÂO E PLANEJAMENTO

04. 122.0002. I .004 4.4.90.52.00

1.700.0000.000000 - Rs 310.588 00
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8.2.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garanlia
deverão ser subsÍiluídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho igaais ou superiores aos das peças utilizadas na

fab r ic aç ão do e quipame nt o.

8.2.7. Uma vez notificado, o Contatado realizará a reparaÇão ou substituição dos bens

que apresenÍarem vício ou defeito no prazo de até l0 (dez) dias úteis, contados a partir
da data de retirada do equipamento das dependências da Admínistração pelo Contratado

ou pela assistência técnica aulorizada.
8.2.8. O prazo índicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser

prorrogado uma único vez, por igual periodo, medtante solicitação escrito e justificada

do Conlratado, aceita pelo Contratante.

8.2.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especiJicação igual ou superior ao anleriormente fornecido, para
utilização em caráler provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade

dos trabalhos administralivos durante a execução dos reparos.

8.2. I0. Decorrido o prcao paro reparos e substituições sem o otendimento da solicitação
do Coníratanle ou a apresentaÇõo de justiJicativas pelo Conlratqdo, fica o ContraÍanle
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.
8.2. I l. O custo reíerente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantía será de
re sponsab ilidade do Contratado.
8.2.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitíndo eventual aplicação de penalidades
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

8,3. Modelo de Gestão do Contrato
8.3.I . O contrato deverá ser executadofielmente pelas parles, de acordo com as cláusula,t
avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequêncías de sua inexecução total ou parcial.
8.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automalicamente pelo tempo conespondenle,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.3.3. Ás comunicações entre o órgdo ou entidade e a contralada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica paro esse.fim.
8.3.1. O órgão ou entidade poderá cowocor representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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8.3.5. Ápós a assinatura do contraÍo ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade
poderá convocar o representanle da empresa controtada para reunião inicial para
apresenlação do plano de Jiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
conttatuais, dos mecanismos de Jiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
8.3.6. Á execução do conüato deverd ser acompanhada e Jiscalizada pelo(s) Jiscal(is) do
conlrato, ou pelos respeclivos substitutos (t,ci ,t" tl. tSS, , .

8.4. Fiscalização Técnica
8.4. I . O fiscal técnico do contrato acompanhard a execuçõo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no conlrato, de modo a asseguror os
melhores resultados para a Ádministração. @ecreto no 11.216, de 2022, art 22, W);
8.4.2. O Jiscal técnico do conlrato anotará no histórico de gerenciamento do contato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessítrio para a regularização dasfaltas ou dos defeilos observados.

,a'

t. 22. Ill

de 2022. urt. 22, ll

8.4.3. Identificada qualquer inexatiüo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá noliJicações para a correção da execução do contraÍo, determinando prazo para
u c'ttrreçlio. (

8.4.4. O Jiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso

le 2022, art.22, L'il

Lci n" 1J.133. de

t" 11.11()

I e Il, do l)ecrelo n"

8.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nos dalas
aprazadas, o Jiscal técnico do contrato comunicaró o fato imediaíamente ao gesÍor do
conlraÍo. (Qyyy44ry_ll .)1ô, dL )02). ttrr. )). l ).
8.4.6. O Jiscal técnico do contrato comunicará ao gesÍor do controto, em tempo hábil, o
término do conlralo sob sua responsabilidade, com vislas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Dttruto tr" I l.)ló. L

Fi s c al iz oç ão A dmini s I r at iv a
8.4.7. O fscal administrativo do conlrato veriJicará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garahtias, as
glosas e a.formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinenles, caso necessário

8.4.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contrqtuais, o .fiscal administrativo
do contrato dluar(t tempestivamente na soluçõo do problema, reportando ao gestor do
conlroto para que lome as providências cabíveis, quando ultrapassar a suq competência;
(Oecreto n" l l.Zl0. .

8.4.9. Além do disposto acima, aJiscalização contatual obedecera às seguintes rotinas:
a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o
acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de

1rr.23
I t.216. de
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qualidade;
b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados pelo
Credenciado:
c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos não realizados
bem como aqueles não aprovados por não conformidade aos padrões estabelecidos,
desde que por motivos imputdveis à Credenciada, sem prejuízo das demais sanções
disciplinadas em contralo ;
d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produtos, paro conhecimento da
avaliação.

8.5. Gestor do Contrato
8.5.1. O gestor do conüato coordenaró a atualização do processo de acompanhamento
e Jiscalizaçõo do contrato contendo todos os registros formais da execuçõo no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações conffatuais, elaborando relatório com
vistas à verifrcação da necessidade de adequações do contrato parqfrns de atendimento
da Jinalidade da adminístração. (Decreto n' I I .246, de 2022, art. 2 I , Ilr.
8.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contralo, de todas as ocorrências relacionadas à etecução do contrato e as medidas
adotadsg informando, sefor o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência. (Decreto n' I I .246, de 2022, art. 2l , II).
8.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutençõo das condições de habilitação da
contratada, para Jins de empenho de despesa e pagamenÍo, e anotará os problemas que
obstem o Jluxo normal da liquidaçõo e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto n' I I .246, de 2022, art. 21 , III).
8.5.4. O gestor do contrato emitírá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos Jiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente deJinidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimenlo de obrigações.
(Decreto n' I 1.246, de 2022, art. 21, VIII).
8.5.5. O geslor do contrato tomará providências para a.formalização de processo
administrativo de responsabilização parafins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.l33, de 202l, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 21,

n.
8.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório rtnd com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a conffataÇão e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçõo. (Decreto n'
11.246, de 2022, art.21, VI).

8.5.7. O geslor do contrato deverá enviar a documentação perÍinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalizaçdo e gestão nos termos do conffato.
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
9.1. Recebimento
9.1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumiíria, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser subsütuídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, acontar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administragão, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser exeepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências conftatuais.
9.5. No caso de conrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. ljl da I.cj n" l-1.13-i.del(tll,comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
sâneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despes4 não será computado para os

fins do recebimento definitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
9.8. Liquidação

9.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para Jins de liquidação, na forma desla seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7', §3" i11 !11y44y4L\!! ttttrrivq.Sl;(!!.5 \ll. n'_ ),tt::.
9.8.2. O prazo de que trata o iíem anlerior será reduzido à metade, manlendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o i!lti:() ll t|t ut't. :1fu !]:4t" lJ. l-i-i, ,l(
:o) l.

9.8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

9.8.3.1. O prazo de validade;
9.8.3.2. A data da emissão;
9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgõo contratante;
9.8.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
9.8.3.5. O valor a pagar; e
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9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tibutárias cabíveis.
9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prÍzo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio óe consrlÍa onJine
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da I-,..i n" l-1.1

9.1 1 . A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATM N'3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podení ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessiírios para garantir o recebimento de seus
créditos.
9.14. Persistindo a inegularidade, o conüatante deverá adotar as medidas necessiárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do conÍato, caso o contÍatado não regularize sua situação junto ao
SICAF.
10. Prazo de Pagamento
10.l. O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despes4 conforme seção anterior, nos termos
SL(il.S,Nll:;r" 77. dc l0ll.
10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariÍrmente entÍe o teÍno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetiíria.
10.3. Forma de Pagamento

10.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conÍa correnle indicados pelo contratado.
10.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que conslqr como emitida a ordem
bancária para pagamento.

. dc 2021
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10.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção trihutária prevista na legislação
aplicável.
10.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos naÍonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.
10.i.5. O conlratado regularmenÍe optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lti
lpLUtlttslrlllt U l:1, , nõo sofrerá a retenção Íributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No enlanlo, o pagamento Jicará
condicionado à apresenÍação de comprovação, por meio de documento oJicial, de que

us ao tr*tamento tributário rec irlo evisto na erlda Lei C' lementar

11.1. FORMA DE SELEÇ OECRI RIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
ll.l-1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICO, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
rORMA DE FORNECIMENTO
I 1.2.1 . O fomecimento do objeto senl integral.
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
1 1.3. I . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
1 1.3.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. ó2 a70 da Lei n' 14.133, de 2021.
11.3.3. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida
no preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances nos termos do art. 17, §1', da Lei no 14.133, de202l.
11.3.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
1i.3.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.
I1.3.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encamiúá-los, em forÍnato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.
I1.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.
I1.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encamiúados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado
no rodapé deste edital.

11. FORIIA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECf,DOR E FORMA DE
FORNECIMENTO



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.0M.064/0001 - 87
RUA 2í DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 779í5-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail. com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

1 L3.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121,
art. 64)
I I .3.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentâdos pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

I L4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

I 1.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar. o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
paÍicipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos
no LICITANET - disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, e ainda nos
seguintes cadastros:
l l .6. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP.
l'1.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.

I1.8. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da
União -TCU.

I 1.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.42911992, que prevê. denüe as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
maj oritrário .

11.10. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontad.§ no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
I I .12. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de
fornecimento similares, dentre outros.
11.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
11.14. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

11.14.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem4 da eventual
ocorrência do empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complem entar n" 12312006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposla subsequente.

I1.15. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do LICITANET- disponível no endereço eletrônico hups://licitanet.com.br// rêh
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
fi nanceira e à habilitação técnica.

11.15.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
LICITANET, paÍa que estejam vigentes na data da abeÍura da sessão pública, ou
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

I 1 .15.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

1 I .l 6. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de l07o
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeirq salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.
11.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encamiúáJos, em formato digital, via sistema, no pÍÍuo de 24 (vinte quatro
horas) sob pena de inabilitação.
I I . 18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
I1.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
I 1.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

11.20.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/TGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

1 I .21 . Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:
11.21.1. D0CUMENTAÇÃO RELATTVA À rUBIlrUçÂO.lUnÍOrCA (artigo 66 da
Lei n' 14.133/21)
I1.21.1.1. Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou contÍato social em vigor consolidado devidamente registrado no caso

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento
da última eleição de seus administradores;
b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada
de prova da diretoria em exercicio;
c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido por
órgão competente;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

1I.2I.2, DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À NOCUI,IRTDADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA (artigo 68 da Lei n'14.133/21)
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11.21.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei n" l4.l33i2l);
11.21.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto da presente licitação (aÉigo 68, inciso II, da Lei n' l4.l33l2l);
11.21 .2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente
a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais previstas no aÍigo 11, parágrafo único, alíneas "a" a "d", da Lei n" 8.212, de
24 de julho de 1991 (artigo 68, inciso III, da Lei n" l4.l33l2l);
11.21 .2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda
Estadual), na forma da Lei (aúigo 68, inciso III, da Lei n' 14.133/2I);
ll .21 .2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante
na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n" l4.l33l2l);
11 .21.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso IV, da Lei no

r4.t33t2t);
1l .21 .2.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei n' 12.440,
de 7 dejulho de 2011 (artigo 68, inciso V, da Lei n'l4,l33l2l);
11.21.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar
documento(s) comprobatório(s) desse fato.
11.21.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.
1l ,21.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal,
entretanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir
do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § l'do Art.43 da
LC 1232006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:
11.21.2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES
obtido no site da Secretaria da Receita Federal;
1l ,21.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou
Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do
estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites
estabelecidos no artigo 3o, incisos I e II, da Lei Complemenw no 123/06.
1r.21.3, DoCUMENTAÇÁO RELATTVA À HABTLTTAÇÁO ECONÔMICO-
FINANCEIRA (artigo 69 da Lei n'l4.l33l2l)
1 1.21.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no

14.133, de 2021, art.69, caput, inciso II);
1l .21 .3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
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11.21.3.3. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);
11.21.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conúbeis pelo balanço de
abernra.
11.21.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
11.21.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍinido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

ll.2l .3.7 . Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liqúdez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para

fins de habilitação capital mínimo de 10oÁ do valortotal estimado da contratação.

11.21.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substitür os demonstrativos contíbeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133, de2021, art. 65, §l).
1r.21.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § 1', da Lei n'
t4.t33Dt)
11.21.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do
futuro contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empres4
número e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial
completo, observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da
declaração supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para
formalização de contratos;
b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitara a
licitante, entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em
nome do(s) representante(s) legal(is) da empresa;

11.21.4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)
deverá informar tal condição através da competente declaração (Anexo IV - Declaração de
Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍe), sendo que a falta
dessa informação não inabilitará a proponente, entÍetanto implicará no fato de que não farájus ao
tÍatamento diferenciado previsto na Lei Complementu n" 123106 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
11.21.4.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente
assinadas por seu Íepresentante legal ou pÍeposto legalmente recoúecido.
11.21 .4.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitaçâo:

a) Alvalis de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante, expedido
pelo órgão competente;
b) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de Identidade, CPF e comprovante de
endereço);
I 1.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.



12. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÂO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 341.708,00 (trezentos e quarenta e um mil
seÍecentos e oito reais , conforme custos unitiírios stos na convênio ou ANEXO I

13.1. O presente Contrato poderá ser alterado para melhor atender ao interesse público,
passando então as alterações a fazer parle integrante do Contrato.
13.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por intermédio de
Termos Aditivos, nos moldes lei federal n". 14.1 33, de 01 de abril de 2021 .

I1. DAS PENALIDADES
14.1. A inobservância. pela Contratada, de cláusula ou obrigações constantes neste
Instrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente,
autoúzará a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades
contratuais:

a) Muka de 1096 (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução
total da obrigação;
b) Multa de I0'% (dez por cento) do valor correspondente à porte não cumprida, no
caso de inexecução parcial, inclusive no caso de reposição do serviço rejeitado;
c) Multa de 0,3% (três por cento) por dia, no caso de inexecução diária do serviço
deste credenciamento, até no máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais sera
considerado descumprimento parcial da ohrigaçõo, conforme alínea anterior:
d) Suspensão temporária do direito de licitar e ímpedimento de contratar com a
Ádministração Pública de modo geral, do Município de Cachoeirinho/TO pelo prazo
que for fixado pela Adminisíração em função da natureza e a gravidade da falto
cometida, respeitados os limites legais;
e) Suspensão deJinitiva dos serviços;

fl Declaração de inidoneidade para licitar ou contralqr com a AdminisÍração
Pública, considerado, para tanto, reincidências de faltas, sua naíureza e grwidade.

14.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria Municipal
de Fazenda e Tesouro/AdministÍação Municipal. Caso a Credenciada não tenha neúum valor
a receber do Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamento, seus dados serão encamiúados ao órgão competente para que seja inscrita na
dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança j udicial da multa.
14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Fazenda e
Tesouro/Administração Municipal mediante respectivo processo administrativo, sem prejuízo
das sanções cíveis ou penais cabíveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidência das penalidades
de advertênci4 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Adminishação ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
14.5. Inconerá nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentar documento
fraudado ou Apresentar falsa declaração pam fins de habilitaçâo neste pÍocesso de

13. DA ALTERAÇÁO CONTRATUAL

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) U37-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail. com
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25 0ô4.064/000í - 87
RUA 2'l DE ABRIL, No 152s - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÁO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

credenciamento.
14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar,
avaliando-se tanto a situação como.§ circunstiâncias objetivas em que ele ocorreu dentro do
devido processo legal.
14.7. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste contrato não ilidirá o direito da
Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos
que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestor, seus usuários e terceiros,
independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou criminal.
14.8. As sanções previstas neste contÍato poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
observando-se a gravidade da infiação, facultada o contraditório e a ampla defesa.

14.9. Nenhuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos de força
maior e caso fortuito.
15. DO FORO
15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as paÍes o Foro da Comarca de Ananás - TO.

ual a.comrenuncra ex saa uer outro mals vile ado ue se

Gecil o Pereira
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento

Dessa forma, nos termos da lei 14.133, aprovo o presente Termo de Referência. Aprovo o Termo
de Referência e a despensa observada as normas legais:

Cachoeirinha - TO, aos 25 dias do mês de junho de 2025

Sandrimar Alves da Silva
Prefeito Municipal

16. DAS ASSINATURAS
16.1. DECLARO que sou responúvel pela elaboraçÍto do Termo de Referênci4 estando o
mesmo adequadoao que dispõe a legislação vigente.

Responúvel pela Elaboração

Cachoeiriúa - TO, aos 25 dias do mês de juúo de 2025
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Ilmo. Senhor
Gabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condições estabelecidas nesta
Iicitação, bem como as cláusulas do Edital e seus Anexos, caso esta empresa seja
declarada vencedora do certame do PREGÃO ELETRÔNICO N' XV2025, cujo o
ObJEtiVO A AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS DESTINADO A SUPRIR AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO,
CONFORME O TERMO DE CONVÊNIO TRANSFEREGOV N' 92803112022
MINISTÉRIO DA DEFESA.

, .... de de 2025.

Assinatura do Representante Legal

,aararrua^ r9xrc.rrr oa
Rua 21 deAbnl. 1525. CentÍo
Contato: (63) 3/-37 -1248 - CEP: 77.915-000

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DESTE EDITAL
ANEXO II

@ JcAclreErRrNHA
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ANEXO III -
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÂO DE

IIIICROEMPRESA OI.I EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ilmo. Seúor
GABRIEL JARDIM DE SOUSA
Pregoeiro Oficial

Identidade no

participação no procedimento licitatório supramencionado. e com a finalidade de lazer
justo ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 123, de '14 

de dezembro
de 2006, à qual se submete, DECLARA:

1. Que esui inserida na condição de (assinalar a opção correspondente à situação da
empresa):
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3o da Lei Complementar n" 12312006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3" da lei
Complementar n' 1231 12006.

2. Que até a abertura do certame está registrada como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de Pessoas

Jurídicas;

3. Que de seu capital não participa outra pessoa jurídica;

4, Que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa juridica com
sede no exterior;

5. Que de seu capital social não participa pessoa Íisica que seja inscrita como empresilLrio

ou seja sócio de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado por ser

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou, embora havendo participação, a receita
bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o artigo 3o, inciso II, da Lei
Complementar n' 123/06;

6. Que não possui titular ou sócio que paÍicipe com mais de l0oÁ (dez por cento) do

rurararr^r, ol
Rua 21 deAbnl. 1525, Centro
Contalo: (63) 3/.37 -1248 - CEP: 77.9Í 5-000@ /cAclreErRrNHA
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A empresa ........., inscrita no CNPJ no , por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a) ............... portador (a) da Carteira de



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail. com

SECRETARIA i,IUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

capital de outra empresa não beneficiada pelo Estatuto da Microempresa, ou, embora
possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o artigo
3o, inciso Il, da Lei Complementar n" 1231061'

7. Que não possui sócio ou titular administrador ou eqúparado de outra pessoa jurídica
com fins lucrativos, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa
o limite de que trata o artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar no 123106;

8. Que não é constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;

9. Que não participa do capital de outra pessoajurídica;

10. Que não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento
ou de caixa econômic4 de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de
crédito imobilirário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobilirírios e

crâmbio, de empresa de arr€ndaÍÍrento infantil, de seguros privados e de capitalização ou
de previdência complementar:

ll. Que não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que teúa ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendários anteriores;

Que não é constituida sob a forma de sociedade por ações;

12. Que tem ciência que, caso não seja verdadeira alguma das declarações supra, será

enquadrada no delito previsto no artigo 337-l do Código Penal Brasileiro, bem como
excluída do procedimento licitatório.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4'
do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006.

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição
jurídica da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal.

Assinatura do Representante Legal

,rarar rul^ xurilc rr^r Dr
Rua 21 deAbnl, 1525, CentÍo
contato: (63) 3437-1248 - CEP:77.915-000/cAc]reErRrNHA@
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ANEXO IV. MODELO DE CARTA PROPOSTA

A empresa............. CPNJ no ........,estabelecida no endereço
Bairro ..........., Telefone..............., Município de

Estado........, CEP ......................., através de seu representante legal abaixo assinado, em
atendimento ao disposto no EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N')OU2025, após

análise do referido instrumento convocatório e tendo pleno conhecimento do seu

conteúdo, se propõe a realizar o fomecimento dos serviços objeto desta licitação, sob sua

inteira responsabilidade. nas condições a seguir:

ITEM DESCRTÇÃO IUXIO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

001

VEICULO
ADMINISTRATIVO PARA 5

PASSAGEIROS - Veículo
administrativo para 5

passageiros Veículo novo hatch
compacto. zero quilômetro, para

transporte de pessoal;

b. ANO/MODELO 2024 12025:
c. Capacidade de transporte de 4
passageiros e I motoristat
d. Motor: Gasolina ou
bicombustível (gasolina./álcool).
com potência igual ou superior a

TOCV;

e. Pneus e rodas originais de

fábrica, sendo que a fabricação
dos pneus deverá ser do ano
coÍente ou, no máximo, no
prazo de 12 (doze) meses

contados da data de entrega do
veículo;

UND

f.
e

h

Direção hidráulica ou elétricai

Pintura na cor BRANCA.
Ar-condicionado original de

fábrica;
i. Vidros elétricos nas portas

dianteiras com
fechamento/abertura automática
pela chave e sistema ante

01

Rua 21 de Abril. 1525. Centro
contato: (63) 3437.1248 - CEP: 77.915-000@ ,lcAclrcErRrNHA

A
Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa - TO
Prezados Senhores,



. Travas elétricas das portas
ionamento na chave: d

baçador no vidro traseiro
. Sistema de alarme de fábrica;

l. Protetor de cárter:

. Som/multimídia integrada

isponibilizado de fábrica;
. Deveú acompanhar o veícul
odo ferramental bási
istribuído pelo
chave de roda,
idráulico e tri lo

agamento;

. Jogo de tapete;

somenteículo,

CULO UTILITARI
PICAPE CABINE

eículo utilitário tipo pi
abine Dupla Veiculo utilitrí.Lri

o tipo picape CD.
a. Zero Quilômetro;
b. ANO/MODELO

2024t202s;
c. Capacidade

transporte: 4 passage

e I motorista; e
d. Carga: Mínima de 95

Kg.
e. Motor: Gasolina o

bicombustível
(gasol ina./álcool )/Diesel
com potência igual o
superior a l60CV;

f. Pneus e rodas originai
de fábrica, sendo que
fabricação dos pneu

deverá ser do ân
corrente ou no máximo
no prazo de 12 (doze
meses contados da
de entrega do veículo;

g. Direção hidráulica
elétricq e

h. Pintura na
BRANCA.

i. Ar-condicionado
original de Íiíbrica;

du

c

Cabina

LIND 0l

,aL aIruaa.uirar,^! or
Rua 2í deAbnl, 1525. CentÍo
Contato: (63) 3/.37 -1248 - CEP: 77.915-000@ lGAG}§ETRTNHA
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l. O PREÇO da proposto para realizar os serviços referentes ao futuro e eventual

fomecimento do objeto deste certâme é de R$...... (.......).

2. No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos para a prestação dos

,aararruaa ruxrcrtal, !a
Rua 21 de Abril. 1525, CentÍo
Contalo: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000

totalmente metálica com
4 portas de acesso ao
compartimento de
passageiros;

k Capota marítima
fleíretrátil para
proteção de caçamba e
cafga.

l. Cocho de cargâ metálico
original de fábrica na cor
do veículo com protetoÍ
de caçamba e ganchos
para amarração de carga
no interior da caçamba;

m. Câmbio automático tipo
CVTr

n. Direção hidráulica ou
elétrica;

o. Vidro elétrico nas portas
d ianteiras;

p. Vidros elétricos nas
pôrtas trâseiras;

q. Faróis de milha LED
originais de fábrica;

r. Estribos laterais;
s. Travas elétricas das

portas com acionamento
na chave;

t. Protetor de cárter:
u. Jogo de tapete;
v. Som/multimídia

integrada ao veículo,
somente o
disponibilizado de
fábrica;

w. Deverá acompanhar o
veículo todo ferramental
básico distribuído pelo
fornecedor (chave de
rode, mrcaco
hidráulico e triânqulo);

lcAclGErRrNHA

/ALOR TOTAI
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serviços, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taras, transportes, alimentação etc.

3. A empresa DECLARA a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as

despesas que envolvem o serviço licitado.
4. A presente proposta é vrilida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data

de assinatura.

5. A empresa DECLARA ainda estar apto do ponto de vista jurídico, econômico, técnico

e operacional para os serviços que integram esta proposta.

6. TNFORMAÇOBS SA.XCO BANCÁRIAS:
Banco: ........................ Agência:............ Número da Conta Bancitia:

Titular da Conta Bancária

7. DADOS DO PROPRIETÁNTO OU SÓCIO ADMINISTRADOR OU DIRETOR
DA LICITANTE:
Nome: ...... Cargo RG
CPF Endereço completo:............ ..- Telefone:

E-mail:

Assinatura do Representante Legal

raararrua^ xvrrcrrar, oa

,lGAG}§ETRTNHA
Rua 21 de Abril, 1525, CentÍo
conrato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000
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A empresa ........., inscrita no CNPJ no , por intermédio de seu

repÍesentante legal o(a) Sr.(a) ............... portador (a) da Carteira de
Identidade no e de CPF no..... ...... ... ... ... ... .para fins
de participação no procedimento licitatório supramencionado, DECLARA para os

devidos fins, que a empresa ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob
sua esfera de atuação, atos contriirios às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no
ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional
ou Estrangeir4 nos termos do artigo 5'da Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013 - Lei
Anticomrpção.

Outrossim, declara, ainda, que a empresa enüda os melhores esforços para prevenir,
mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas

melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de
integridade.
Reconhece, por fim, que o que subscreve é verdade, sob as penas da Lei.

, .... de ...................de 2025.

Assinatura do Representante Legal

,aara.rur^
Rua 2í de AbÍil. 1525, CentÍo
Conraro: (63) 3437 -1248 - CeP: 77.9í 5-000

ANEXO V_TERMO DE INTEGRIDADE E ETICA

lcAclreErRrNHA
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Prezados Senhores,

A empresa
na , no Município de

com sedeinscrita no CNPJ n'
, tendo examinado o Edital, vem

apresentar a presente proposta para a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍculos
DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACHOEIRINIIA/TO, CONFORME O TERMO DE CONVÊNIO
TRANSFEREGOV N'928031/2022 MINISTERIO DA DEFESA. em conformidade
com o Edital mencionado. Outrossim, declara que:

a) Sob as penas da lei, que até a pÍesente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitâção no presente processo licitatório, assim como que estii ciente da
obrigatoriedade de declmar ocorrências posteriores.

b) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos
devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro dos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em conformidade com o conformidade com
utigo 62 da tei de ticitações 14.133/2l,para participação no PREGÃO ELETRÔNICO
DE N" XX)U2oXX.

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do
Edital.

, .... de de 2025.

Assinatura do Representante Legal

,rararrua^ xuxrart^r ot
Rua 2'l de Abril. 1525, Cenko
Contato: (63) 3/.37 -1248 - CEP: 77.915-000

ANEXO Vt -
MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E

REQUISITOS I}E HABILITAÇÃO

@ /cAclKErRrNHA
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A empresa........ inscrita no CNPJ sob o no...................
sediada. DECLARA, sob as penas da lei, que

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da
Constituição Federal e que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de qualquer üabalho a menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos da Lei 9.854, 1999.

...... de de2024.

Assinatura do Representante Legal

,rararrur^ r9rarc rrlr Dr
Rua 21 deAbnl. 1525, Cenko
conraro: (63) 3437-1248 - CEP:77.915-000

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
tNclso xxxltr Do ART. 7" DA C0NSTITUIÇÃO FEDERAL

@ /cÂclreErRrNHA
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PREGÃO 6trB1ps19166 11" ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ***

(IDENTIFICAÇÃO COrrApl-ErA DO REPRESENTANTE DA LTCTTANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUíDO DE (IDENTIFICAÇÃO
COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 1YO ,t't*, DECLARA, SOB AS PENAS DA
LEI, EM ESPECIAL O ART.299 DO CODIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A)A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N'
........./........, foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO
ELETRONICO N' ...........J................., por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B)A intenção de apresentar a proposta elaborada pâra participar do PITEGÃO
ELETRONICO N'.........J,................ não foi informada, discutida ou recebida de
qualquer outro participarte potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N"
......J....,...,, por qualquer meio ou por qualqueÍ pessoa;

C)Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pesso4 influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do PIIEGÃO ELETRÔNICO N'
......,./..-.....,..., quanto a participar ou não da referida licitação;

D)Que o conteúdo
ELETRONICO N".............../..,..,,.,... não será, no todo ou em parte, direta ou

da proposta apresentada para participar do PREGÃO

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial
ou de fato do PREGÂO ELETRÔNICO No............../........... antes da
ADJUDICAÇÃO do objeto da referida licitação;

E)Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO
ELETRONICO No ,.../....., não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do ÓRGÂO LICITANTE,
antes da abertura oficial das propostas; e

Rua 21 de Abril. 1525. Cenlro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP 77.915-000

ANEXO VIII . DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA.

@ lcAc]re,ErRrNHA
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F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmála.

, .... de .de 2025.

Assinatura do Representante Legal

Rua 21 de AbÍil. 1525. Cenlro
conraro: (63) 3/-37 -1248 - CEP: 77.915-000
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ANEXO IX-DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NO ....../...........
PROCESSO ADM INISTRATIVO N' ......./............

A
óncÃo LrcrrANTE
Ao Pregoeiro / Equipe de Apoio

A empresa ...., inscrita no CNPJ N' ......., por Intermédio
..., portador da carteira de identidadede seu representante legal o sr..............

N' e do CPF No ......................., DECLARA não ter recebido do município
de fuF ou de qualquer outra entidade da administração direta ou
indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temponiLria de participação
em licitação e ou impedimento de contrataÍ com a administração, assim como não ter
recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração
federal, estadual e municipal.

, .... de .......de2025.

Assinatura do Representante Legal

,lcAclRErRrNHA
Rua 21 de AbÍil. 1525. Centro
Conlato: (63) 3/,37 -'1248 - CEP: 77.915-000
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO NO X)UXXXX

CONTRATO NO XX}U2025

PROC. ADM NO XX)U2025

PREGÁO ELETRÔNICO NO XX)í2025

CONTRATO FIRI\{ADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRINHA _ TO E A EMPRESA..... ............, CNPJ SOB O
N" PARÂ

NOS TERMOS DO PRIGÃO4..
ELETRÔNICO NO X)Ü2OXX.

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MLTNICIPAL DE
CACHOEIRINHA"/TO, pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPJ no

25.064.06410001-87, com sede na Rua 2l de Abril, no 1525, Centro, CEP: 77.915-000 -
Cachoeiriúa - TO, neste ato representâdo por seu prefeito em exercicio, o Sr. Sandrimar
Alves da Silva, brasileiro, portador do CPF no......... residente e domiciliado
na Rua Cônego João Lima, Centro, nesta cidade de Cachoeiriúa Tocantins, doravante
denominada CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a

empresa........,.... inscrita no CNPJ sob o no........................................, com
endereço.....,................... cidade................, neste ato representado pelo
Sr(a)............................., portador(a) do RG no................................, inscrito(a) no CPF sob
o no................... na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em
assinar o presente Contrato, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATM N"
XX)í2oXX, que originou a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No
XX/2OXX, mediante as cláusulas e condi SSE ulntes:

1.1. O presente instrumento tem por objeto AQUISIÇ o DE 02 (DOrS) VE CULOS
DESTINA-DO A SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACHOEIRINHA-/TO, CONFORME O TERMO DE CONVÊNIO
TRÂNSFEREGOV N'92803U2022 MINISTÉRIO DA DEFESA, em epígrafe e em

conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR E GARANTIA
2,1. Valor estimado do presente Contrato é de RS

em conformidade pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

DeatarTUe lr xurarcrPlrt oa
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
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001

Vf,ÍCULO
ADMINISTRATI
VO PARA 5
PASSAGEIROS .
Veículo
administrativo para
5 passageiros
Veículo novo hatch
compacto, zeÍo
quilômetro, para
transpoÍe de
pessoal;

b. ANOA4ODELO
2024t2025;
c. Capacidade de
transporte de 4
passageiros e I

motorista;
d. Motor: Gasolina
ou bicombustível
(gasolina/álcool),
com potência igual
ou superior a 70CV;
e- Pneus e rodas

originais de fábric4
sendo que a fabricaçâo
dos pneus deveú ser
do ano

corrente ou, no
máximo, no prazo de
12 (doze) meses
contados da data de
entrega do veículo;
f. Direção hidráulica
ou elétrica; e
g. Pintura na cor
BRANCA-
h. Ar-condicionado
original de fábrica;
i. Vidros elétricos
nas portas dianteiras

UND 01

z
=

z
l

U VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO

xuratctr^t Da
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000@ )cAcrreErRrNHÂ
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,eartrÍuPÂ tautrcrrlL or
Rua 21 de Abril, '1525, Centro
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com
fec hamento/abertura
automática pela
chave e sistema ante
esmagamento;
j. Travas elétricas
das portas com
acionamento na
chave; d.
Desembaçador no
vidro traseiro; e.

Sistema de alarme
de fábrica;
l. Protetor de cáÍteÍ;
m. Jogo de tapete;
n. Som/multimídia
integrada ao veículo,
somente o
disponibilizado de
flíbrica;
o. Deverá acompanhar
o veículo todo
ferramental básico
distribuÍdo pelo
fomecedor (chave de
roda, macaco
hidráulico e triângulo);

002

VEÍCULO
UTILITÁRIO TIPO
PICAPE CABINE -
Veiculo utilitário tipo
picape Câbine Dupla
Veiculo utilitário novo
tipo picape CD.

a. Zero

Quilômetro;
b. ANO/MODE

LO
20241202s;

c. Capacidade
de transporte:
4 passageiros

e I motorista;
e

d. Carga:
Mínima de
950 Kg.

e. Motor:
Casolina ou
bicombustlve
I

UNI) 01
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(gasolina/álc
ool)/Diesel,
com potência
igual ou
superior a
I6OCV;

f. Pneus e rodas
originais de
fábrica,
sendo que a

fabricação
dos pneus

deveú ser do
ano corÍente
ou no
máximo, no
prazo de 12
(doze) meses
contados da
data de
entÍega do
veiculo;

g. DiÍeção
hidráulica ou
elétrica; e

h. Pintura na cor
BRANCA,

i. Ar-
condicionado
original de
fábrica;

j. Cabina dupla"
totalmente
metálica com
4 portas de
acesso ao

compaÍtimen
to de
passageiros;

k Capota
marítima
fleíÍeffitil
para proteção
de caçamba e

caÍga.
l. Cocho de

carga
metálico
original de
fábrica na cor
do veÍculo
com protetor
de caçamba e

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000)cAGl&ErRrNHÁ
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ganchos para
amarraçâo de
caÍga no
interior da
caçamba;

m. Câmbio
automático
tipo CVT;

n. Direção
hidráulica ou
elétrica;

o. Vidro
elétrico nas
portas
dianteiras:

p, Vidros
elétricos nas
portas
traseiras;

q. Faróis de
milha LED
originais de
fábrica;

r. Estribos
laterais;

s. Travas
elétricas das
ponas com
acionamento
na chave;

t. ProtetoÍ de

cárterl
u. Jogo de

tapete;
v. Som,/multimí

dia integrada
ao veiculo.
somente o
disponibiliza
do de fábrica;

w. Deveú
acompanhar
o velculo
todo
ferramental
básico
disribuído
p€lo
fornecedor
(châve de
roda,
mÀcaco
hidráulico e

Rua 2Í deAbril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000@ /cAclreErRrNHÁ
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triângulo)l
VALOR TOTAL
I

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG CIA

2.2. Nos termos do art.96 da Lei Federal n' 14.13312021, não será exigida garantia
contratuâl para a formalização do ajuste. Considerando a natureza e o valor da
contratação, bem como a capacidade técnica e financeira da contratad4 entende-se que a
exigência de garantia se mostra desnecessária, não comprometendo a segurança da
exec do ob eto tuado.

de.......

3,1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 04 (quaÚo) meses, contados a partir

, podendo ser pronogado por iguais e sucessivos períodos,

com vantagens para a CONTRATANTE, com fundamento da Lei n.o 14.13312021.

CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO,
CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, senl de 30 (trinta) dias, contados

do recebimento da Ordem de Fomecimento.

4.2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalad4 a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e

força maior.

4.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Cachoeiriúa - TO em

endereço indicado na Ordem de Fomecimento.

4.4, Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituiçâo de peças, a realizzçáo de ajustes,

repaÍos e coneções necessiírias.

4.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia

deverão ser substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempeúo iguais ou superiores aos das peças utilizadas na

fabricação do equipamento.

4.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (únta) dias, contados a pârtir da data de

retirada do equipamento das dependências da AdminisEação pelo Contratado ou pela

assistência técnica autorizada.

4.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser pronogado

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita ejustificada do Contratado,

aceita pelo C ontratante.

4.8, Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fomecido, para

utilização em caniter provisório pelo Conüatante, de modo a garantir a continuidade dos

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

@
àtuxt ctr^t or
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4.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa divena para executar os reparos, ajustes ou a substituição

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4.10. O custo referente ao hansporte dos equipamentos cobeÍos peia garantia será de

responsabilidade do Contratado.

4.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de ügência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a

vigência contratual.

CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

5,1. O conüato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍÍnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticirmente pelo tempo conespondente.

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3, As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua

proposta comercial.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatuÍa do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre ouÍos. Fiscalizaçâo.

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Tócnica.

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

5.7.1. O fiscal técnico do contrato ânotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a

@- /cAclG.ErRrNHA
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3/37 -1248 - CEP: 77.915-000
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descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (aí. 117, §1o da Lei n" 14.133, de2021).
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,

determinando prazo para a correção.

5.7.3. O fiscal técnico do con[ato informará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
cÍtso.

5.7.4. No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato

imediatamente ao gestor do contrato.

5.7.5. O fiscal técnico do contrâto comunicará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaÇão

tempestiva ou à prorrogação contratual. Fiscalização Administrativa.

5.8. O fiscal administrativo do contÍato verificaú a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios peÍinentes, caso necessário.

5.E.1. Caso ocorra descumprimento da" obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

conEato atuará tempestivamente na solução do problem4 reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassaÍ a sua competência;

Gestor do Contrato

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuçâo no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

,Errrr Íut^ rauLrcr DAI ol
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
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pelo conúatado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO
6.1. DO PAGAMENTO.
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatur4 através de ordem bancária para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

6,2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei n' 14.13312021.

6.4. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, aind4 circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo pam pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancri'ria para pagamento.

6,6. Antes de cada pagamento à conüatada, será realizada de forma on-line consulta aos

sitios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no edital.

6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notihcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prÍvo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratânte.
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6.8. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a AdminisÚação
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para

identificar possivel suspensâo temporáLria de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessiirios para gamntir

o recebimento de seus créditos.

6.10. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada

não regularize sua situação de habilitação.

6.10.1, Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por

motivo de economicidade, seguftmça nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da

contratante.

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislação

aplicável.

6.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar no 12312006, não sofrerá a retenção tributiLria quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagâmento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributiiLrio favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO UOS SERVIÇOS

7.1. Não obstânte o Contratado ser a única e exclusiva responsável pela execução de

todos os serviços, ao Contrato é reservado o direito de, sem de qualquer forma

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalização sobre os serviços, por meio do Gestor e Fiscal ora designados.

7,2. Para a fiscalização do contrato a ser firmado com o Gestora Municipal da

Prefeitura Municipal designará por meio de ato formal ao servidor

7.3. No exercício da fiscalização dos serviços deve a empresa Contratad4 por meio

do Fiscal do contrato:.

a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Seruiços para

o acompanharnento do desenvolvimenlo dos trabalhos, medição dos níveis

de qualidade:

iauxrcr rrL or
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b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados
pelo Credenciado;

c) Ávaliar a entrega dos produtos, descontondo o equivalente aos não
realizados bem como aqueles não aprovados por não conformidade aos
padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à Credenciada,
sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato:
d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produtos, para conhecimento

da avaliaçõo.

7.4. Se contratada pela fiscalização o não atendimento das determinações qrnÍlto a

regular execução dos serviços, dentro do pÍazo de24 (vinte e quatro) horas, contados

da solicitação a serviços contÍatados poderá ordenar a suspensão, sem prejuízos das

penalidades a que a empresa prestadora dos serviços esteja sujeita.

7.5. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do Credenciado,

inclusive perante terceiÍos, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos,

ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado a enffega dos produtos, subsistirá a

responsabilidade do Credenciado pela solidez, qualidade e segurança destes serviços.

CLÁUSULA OITAVA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
8.1. O presente Contrato poderá ser alterado para melhor atender ao interesse público,

passando então as alterações a fazer parte integrante do Contrato.

8.2, As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por intermédio

de Termos Aditivos, nos moldes lei federal n". 14.133, de 0l de abril de 2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A inobservânci4 pela Contratad4 de cláusula ou obrigações constantes neste

Instrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar

pertinente, autonzaúr a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes

penalidades contratuais:

a) Muka de 59á (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de

inexecução total da obrigaçõo;

b) Multa de l0% (dez por cento) do valor correspondente à parte não

cumprida, no caso de inexecução parcial, inclusive no caso de reposição do

sertiço rejeitado;

c) Multa de 0,3% (três por cento) por dia, no caso de inexecução diária do

serviÇo deste credenciamento, até no máximo de 30 (trinta) dias, a partir

dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação,

confor me al ínea ant e r ior :

@
,lrrrrtul^ rauxr G rP^l oa

/cÂclGlErRrNHÁ
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3/.37-1248 - CEP: 77.915-000



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 2í DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEp: 77915-000 - FONE: (63) 3437
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA ÍI'UNICIPAL DE ADiIINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar

com a AdminisÍração Público de modo geral, do Município de

Cachoeirinho/TO pelo prazo que for fixado pela Admínistraçõo em função

da natureza e a gravidade da falta cometida, respeitados os limites legais:

e) Suspensõo definitiva dos serviços;

J) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Ádministração Pública, considerado, para tanto, reinciüncias de faltas,

sua natureza e gravidade.

9.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pelo Prefeitura

Municipal de Cachoeirinha - TO/ Administração Municipal. Caso a Credenciada não

teúa neúum valor a receber do Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse

prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão

competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração
proceder à cobrança judicial da multa.

9.3. As multas e penalidades serão aplicadas pelo Prefeitura Municipal de

Cachoeirinha - TO/Administração Municipal mediante respectivo processo

administrativo, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.

9.4. Pela inobservância dos termos deste contÍato poderá haver a incidência das

penalidades de advertênci4 suspensão temporiiria de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.5. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentar documento

fraudado ou apresentar falsa declaração para fins de habititaçao neste processo de

credenciamento.

9.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar,

avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele oconeu

dentro do devido processo legal.

9.7. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste contrato não ilidirá o

direito da Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuizos e

das perdas e danos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestor,

seus usuários e terceiros, independentemente de responsabilidade administrativa,

civil ou criminal,
9.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e

a ampla defesa.
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CLAUSULA DECIMA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, CONDrÇÕES
DE ENTREGA

10,1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, senl de 30 (rinta) dias, contados

do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO.
10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalad4 a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer

pleito de pronogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e

força maior.

10.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Cachoeiriúa - TO em

endereço indicado na ORDEM DE FORNECIMENTO.
10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,

reparos e correções necessárias.

10.5. As peças que apresentar€m vício ou defeito no período de vigência da garantia

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempeúo iguais ou superiores aos das peças utilizadas na

fabricação do equipamento.

10.6. Uma vez notificado, o CONTRATADO realizará a reparação ou substituição dos

bens que apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 30 (rinta) dias, contados a partir

da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo

CONTRATADO ou pela assistência técnica autorizada.

10.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcuso, poderá ser pronogado

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do

CONTRATADO, aceita pelo CONTRATANTE.
10.8. Na hipótese do subitem acima, o CONTRATADO deverá disponibilizar

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fomecido,

para utilização em caráter provisório pelo CONTRATÂNTE, de modo a garantir a

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

10.9. Decorrido o prazo pâra reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pelo CONTRATAD0, fica o

CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos,

ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do

CONTRATADO o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda

da garantia dos equipamentos.

10.10. O custo referente ao trànsporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do CONTRATADO.
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l0.ll. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a

vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS.
11.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniiíria e restritivas de direitos, a que se

referem os artigos 155 e segúntes da Lei no 14.133/21 , obedecerá à normas estabelecidas

neste edital.

11.2. O não cumprimento pela empresa contratada das determinações deste edital e das

cláusulas contratuais, bem como das normas da legislação e regulamentação aplicáveis

ensejará, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal e de ouüas penalidades

previstas na legislação e na regulamentação vigentes, a aplicação, isolada ou

concomitantemente, das seguintes penalidades:

11.3. Advertência formal, por escrito, a versar sobre o descumprimento de obrigações

assumidas que úo justifiquem a aplicação de outra sançâo prevista no ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA, que sení formulada junto à determinação de adoção das

medidas necessiírias de correção;

l. Multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato;
ll. Rescisão do contrato por culpa da empresa contratada;
lll. Impedimento de licitar e contÍatâr com a Administração, por prazo não
superior a 3 (três) anos.

11.4, O Município, na definição e dosimetria das penalidades correspondentes, observará

os seguintes parâmetÍos, com vistas a asseguÍr a efetividade e a proporcionalidade da

medida:

11.5. A natureza e a gravidade da infração;

11.6. Os danos resultantes ao objeto do contÍato, à segurança pública ao meio ambiente,

aos usuários e à Municipalidade;

11.7. A vantagem auferida pela empresa contratada em virtude da infração;

11.8. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes, dentre as quais, a reincidência e a

boa ou a má-fé da empresa contratada, na prática da infração;

11.9. A situação econômico-financeira da empresa contatada, em especial a sua

capacidade de honrar compromissos financeiros, gerar receitas e manter a execução do

contÍato;

11.10. Os antecedentes da empresa contratada, inclusive eventuais reincidências;

11.11. A proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção, inclusive
qurnto ao número de usuários atingidos e o prolongamento, no tempo, da situação que

caracterizou a infração.

11.12. A prática de qualquer infração não podení ensejar enriquecimento ilícito da

empresa contratada, devendo o Município ÍrsseguraÍ a devolução, ou a neutralização, de
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toda e qualquer vantagem obtida com a perpetração da infiação, podendo, para tanto,
executar a garantia de execução de contrato e/ou adotar as demais medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

1I.13. O processo de aplicação das sanções previstas neste edital terá início com a

lavratura do auto de inÍiação correspondente pelo Município, contendo os detalhes da

infração cometida e a indicação da sanção potencialmente aplicável.

11.14. Lavrado o auto, a empresa contratada será intimada para no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, apresentar sua defesa sendo que, no cÍlso de aplicação da sanção de

impedimento de licitar e contratar, será instaurado um processo de responsabilização a

ser conduzido por uma comissão composta de 04 (quatro) ou mais servidores esüíveis do

Município.
11.15. No mesmo prazo indicado acim4 a empresa contmtada deverá demonstrar a

regularização da falha relacionada à infração imputada pelo Município.

I1,16. Na fase de instnrção, a empresa contratada poderá requerer, fundamentadamente,

diligência e perícia, bem como juntar documentos e/ou pareceres e aduzir alegações

referentes à matéria objeto do processo, cabendo ao Município recusar provas ilicitas e/ou

medidas impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

11.17. Encerrada a instrução processual, o Município decidirá sobre a aplicação da

sanção, estando facultada à empresa contratada a interposição de recurso no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contados da intimação do ato, sendo que o recurso será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no pÍírzo máximo de l0 (dez) dias

úteis.

11.18. Na hipótese da sanção de impedimento de licitar e contratar, caberá apenas pedido

de reconsideração, que deverá ser apresentado no pmzo de 15 (quinze) dias úteis,

contados da intimação, e decidido no prazo miiximo de 20 (vinte) dias úteis.

11.19. Após a decisão de eventual recurso interposto pela empresa contratad4 o

Município emitirá, na hipótese de aplicação da penalidade de multa" documento de

cobrança contra a empresa contratada, que deverá pagar o valor correspondente em até 5

(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da notificação.

11.20. A falta de pagamento da multa no prazo estipulado importará a incidência

automática de juros de mora vinculados à variação pro rata da taxa SELIC, a contar da

data do respectivo vencimento até a data do efetivo pagamento, também sendo facultado

ao Município descontar o valor correspondente da remuneração da empresa confiatada,

sem prejuízo da execuçâo da garantia de execução do contrato.

11.21, As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas reverterão em

favor do Tesouro Municipal.
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11.22, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a responsabilidade de

aplicação de outras previstas na Lei no 14.133121 e no Código Penal Brasileiro, inclusive
a responsabilização da empresa contratada por eventuais perdas e danos causados à
Municipalidade.

11.23. Independentemente das sanções previstas nos itens anteriores, em conformidade

com o disposto nos artigos 137 e seguintes da Lei n' 14.133121, a critério da

Municipalidade haverá rescisão unilateral do contrato nos seguintes casos:

11.23.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou

de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

11.23.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade

desigrada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

11.23,3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da eslrutwa da

empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

11.23.4, Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade

ou falecimento do contratado;

11.23.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos

da execução do contrato;

11.23.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-

la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no

prazo previsto;

11.23.7. Atraso na liberação das ráreas sujeito a desapropriação, a desocupação

ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

11.23.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade miíxima do

órgão ou da entidade contratante;

11.23.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista

em lei, bem como em outras normas específicas, paÍa pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

I1.23.10. A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação do

Município;
A subcontratação total ou parcial do objeto, a cessão ou transferência, total ou

parcial, bem como cisão, fusão ou incorporação, não admitidas expressamente

no edital e no contÍato;

11.23.11. O desatendimento das determinações regulares da autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução dos serviços, assim como

as de seus superiores.

11,24. A rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais sanções

previstas no edital, no contrato e na Lei rf 14.133121, acarreta as seguintes

consequências:
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11.25. Assunção imediata do objeto do contrato, no eslado em que se encontrar, por ato
próprio da Administraçâo;

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
12.I. Caberá à Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou
constantes do presente Termo de Referência:

a) Efetuar o pagomenÍo à vencedora aÍé o l0' (décimo) dia útil do mês

subsequente, após o recebimento do malerisL contra apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, medianÍe liberação pelo CONTRO LE INTERNO ;
b) Acompanhar e .fiscalizar a perfeita execução do CONTRATO aÍravés de

semidor designado para este Jim.
c) Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o seruiÇo contratqdo;

d) Solicitar a reparação do semiço que esteja em desacordo com a especificação

apresenÍado e aceita ou apresentar defeito ou falhos.
e) Prestar as informações e os esclarecimenlos que venham a ser solicitados
pela conlratada;

fl Comunicar à contlatada toda e qualquer ocorrência relacionada à esÍrutura:
g) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previsías no presenle

dispensa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔTS oI CONTRATADA

13.1. Cabeú à Contratada àrs suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou

constantes do presente Termo de Referência:

a) Fornecer, sempre que solicítado, documentos que comprovem a manutenÇão

de todas as condições de habilitação e qualiJicação exigidas na licitaçõo, bem

como os que comprovem a regularidade de situação de seus empregados.

b) Executar os serviços de acordo com as especificações e quantidades conforme

solicitados neste Termo de Referência.

c) Executar os serviços denlro do prszo esíabelecido no presente Termo de

Referência.

d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais

resultantes da adjudicação da presente licitação;
e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas

decorrentes de danos, seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, igtalmente, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham

a serem exigtdas por força de Lei, ligados ao cumprimento da presente

contratação.

13.2. Ser a única e exclusiva responsável pela mão de obra aplicada para execução do

serviço contÍatual.

@
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13.3. Manter, para fiel atendimento do serviço do presente termo de referênci4 em
perfeito estado de funcionamento, manutenção e desempeúo, os equipamentos utilizados
na execução dos serviços, obedecendo todas as normas aplicáveis.

13.4. Manter seus profissionais inscritos nos respectivos órgãos reguladores, preservando

sua habilitação para prestação dos serviços serviço do presente contÍato e comprovÍtr
anualmente o vínculo de seus empregados junto a estes órgãos.

13.5. Prestar os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda a legislação

vigente incidente sobre o serviço do credenciamento, em especial.

13.6. Respeitar e fazer com que seus fi.mcionários respeitem Íts norÍnÍs de segurança do

trabalho e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se por

todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e

Municipal) e da legislação social, previdenciária trabalhista e comercial, decorrentes da

execução do serviço.

13.7. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços que, a critério

da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento, não teúam sido

bem executados ou que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução.

13.8. Cumprir as Normas Regulamentadoras.

13.9. Manter duante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habititação e qualificação

exigidas no termo de referência e da dispensa.

13.10. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas

no presente Credenciamento, em especial encargo social, trabalhistas,

previdenciiírios, tribuuírios, fi scais e comerciais.

13.11. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem

a causaÍ à contratante ou a terceiros, deconentes de sua ação ou omissão, dolosa ou

culposa" na execução do contÍato, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais a que estiver sujeita.

13.12. A inadimplência da Contratada" com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais, não transfere a Contratante a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o serviço do contrato.

13.13. Se submeter às normas vigentes da Secretaria Municipal de Administração,

Planejamento e Orçamento/Adminisração Municipal, bem como outrÍs que vierem

a ser editadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
14.1. O presente Contrato poderá ser alterado para melhor atender ao interesse público,
passando então as alterações a fazer parte integrante do Contrato.
14.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por intermédio de
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Termos Aditivos, nos moldes lei federal n". t4.133 ,de0l deabrilde202l
CLÁUSULA D crMA QUTNTA - DA RESCTSÃO

da e terceiraS

16.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentiiria própri4 prevista no orçamento do Município paÍa o exercício de 2024, na

classificagão abaixo:

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

rElrar?ur^
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTIIRIOS

SECRETARIA M UNICTPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO

ORGÃO UND MANUTENÇÃO PROGRAMATICA
ELEMENTO

DE

DESPESA

03.03.00

AQUISIÇÀO DE MÁTERIAL
PERMANENTE PARA A SEC, MTJN.

DE ADMINISTRAÇÀO E

PLANEJAMENTO

04.t22.0002.1.004 4.4.90.s2.00

03.03.00 03.03.03

AQUISIÇÀO DE MATEzuAL
PERMANENTE PARA A SEC. ML'N.

DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

4.4.90.52.00

FONTE DE RECURSO

l .500.0000.000000

r.700.0000.000000

15.1. O presente contrato de prestação de serviço poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente do pagamento de qualquer penalidade:
I - Bilateralmente, por manifesta vontade das partes;
II - Unilateralmente, por qualquer das partes contratantes, nas hipóteses descritas na da
lei federal n". 14.133121;
III - Judicialmente, nos demais casos previstos em lei.

§1" - A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá ensejar a sua rescisão
administrativa, na forma da lei federal n". 14.133, de 0l de abril de 2021, com as

consequências previstas em lei e sem prejuízo das demais sanções cabíveis, previstas
acima e na dispensa, que faz puÍe integrante deste ajuste.

§2" Ficam recoúecidos os direitos da CONTRATANTE no caso de rescisão

administrativa prevista nâ lei federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021

§30 - Na hipótese de exercício da faculdade descrita no inciso II desta cláusula, por
iniciativa da CONTRATAI{TE, esta pagará à CONTRATADA pelos serviços que lhe
forem prestados aÍé a dala da rescisão, segundo os critérios estabelecidos nas cláusulas

17.1. Fica fazendo parte integrante deste instrumento de contrato, o PROCESSO DO
PREGAO ELETRONICO N' XX/2OXX - ADM e seus anexos;
17.2. Fica expressamente eleito entre as partes o fÓnUU DA COMARCA DE

03.03.03

04. t22.0002.I .004
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ANANÁS/TO para solução de eventuais dúvidas oriundas deste contrato, com renúncia
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que venha a ser;
17.3. Estando as partes de pleno acordo com o avençado, assinam o presente em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemuúas.

Município de Cachoeirinha - TO

PREFEITURA MI.INICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO
CNPJ n" 25.064.064/0001 -87

Sandrimar Alves da Silva
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMT,INHAS:

NOME:.... CPF/MF
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